
COMISSÃO  PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A
INVESTIGAR  ESQUEMAS  DE  MANIPULAÇÃO  DE
RESULTADOS EM PARTIDAS DE FUTEBOL PROFISSIONAL NO
BRASIL – CPIFUTE 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023
(Do Sr. WELLINGTON ROBERTO – PL/PB)

Requer  que  sejam  CONVOCADOS,
na  condição  de  testemunha,  os  Srs.
EDSON  ANTONIO  LENZI  FILHO e
THIAGO HEITOR PRESSER,  diretores  da
empresa  PAY  BROKERS  EFX
FACILITADORA  DE  PAGAMENTOS  S.A.,
para  serem  ouvidos  por  esta  Comissão
Parlamentar de Inquérito.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência que, nos termos do artigo

58,  §  3º,  da  Constituição  Federal,  combinado  com  o  artigo  2º  da  Lei  nº

1579/1952,  sejam  CONVOCADOS,  na  condição  de  testemunha,  os  Srs.

EDSON ANTONIO LENZI FILHO e THIAGO HEITOR PRESSER, diretores da

empresa PAY BROKERS EFX FACILITADORA DE PAGAMENTOS S.A., para

serem ouvidos por esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICAÇÃO

A  PAY  BROKERS  EFX  FACILITADORA  DE

PAGAMENTOS S.A. é uma empresa facilitadora de pagamentos digitais.
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Conforme constatamos, essa é a empresa utilizada para

o pagamento das apostas feitas em plataformas online de apostas esportivas e

de casino.

Diante  disso,  entendemos  que  as  oitivas  dos  ora

convocados são de suma importância para os trabalhos deste colegiado. Afinal,

esta CPI busca investigar esquemas de manipulação de resultados em partidas

de futebol profissional no Brasil.

E para investigar devidamente esses esquemas, não há

como passar  ao largo dos mecanismos que tornaram possíveis  e  rentáveis

essas manipulações: o mercado de apostas online.

Nesse  sentido,  o  objetivo  da  oitiva  dos  indicados  no

presente requerimento é entender como são realizados os pagamentos para as

casas de apostas, se existem mecanismos que possam identificar eventuais

fraudes, além de outros esclarecimentos se fizerem necessários.

Por isso, contamos com o apoio dos ilustres pares para a

aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em        de                            de 2023.

Deputado WELLINGTON ROBERTO

PL-PB
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